
 

 

 
1.  OBJETIVO E ABRANGÊNCIA 

 
Esta Política de Sustentabilidade (“Política”) visa orientar o tratamento das questões de 
sustentabilidade na Localiza Rent A Car S.A., suas subsidiárias e controladas (“L&CO”, “Localiza” ou 
"Companhia"), com o objetivo de disseminar os princípios ESG em todo o Grupo Localiza ao longo 
da cadeia de valor, buscando soluções alternativas e inovadoras e gerando impacto positivo para as 
pessoas, o negócio e o planeta.  
 
A Política de Sustentabilidade da Localiza se aplica a toda a plataforma de negócios da Localiza e 
suas subsidiárias. As diretrizes aqui apresentadas deverão ser observadas pela totalidade de nossos 
colaboradores em todos os níveis hierárquicos, em nossa sede administrativa e em todas as nossas 
agências, próprias ou franqueadas, presentes nos países em que atuamos, além de nossos 
fornecedores e todos os nossos parceiros comerciais. Essas diretrizes devem ser sempre levadas em 
consideração na tomada de decisão e na definição e implementação de novas estratégias.  
 
Por fim, a Política reforça o compromisso com uma estratégia de sustentabilidade alinhada ao 
negócio, inspirando a liderança e colaboradores da Localiza na tomada de decisões que levem em 
consideração o equilíbrio das questões ambientais, sociais, de governança e financeiras.  
 
2. CONCEITO E DEFINIÇÕES 

 
Para a Localiza, ser sustentável significa ser uma empresa ética e respeitada, que atua de forma 
inovadora na geração de impacto positivo para o negócio, as pessoas e o planeta. 
 
Acreditamos que o desenvolvimento sustentável acontece quando as dimensões econômica, social 
e ambiental se integram à estratégia da empresa de maneira sistêmica e genuína. Apenas dessa 
maneira é possível disseminar e praticar o desenvolvimento sustentável ao longo da cadeia de valor 
em que estamos inseridos, compartilhando valor com nossos stakeholders e contribuindo para uma 
economia mais equilibrada, consciente, justa e inclusiva. O futuro da mobilidade que acreditamos 
considera a perenidade dos negócios e a otimização do uso dos recursos naturais. 
 

Termo Definição 

D&I Diversidade e Inclusão 

ESG Environmental, Social, and Governance (Ambiental, Social e Governança, em 
português) 

GEE Gases de efeito estufa  

ISP Investimento social privado  
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Termo Definição 

KPI Key Performance Indicator (Indicador-Chave de Desempenho, em português) 

L&CO Localiza and company (em português, "e companhia”) 

ODS Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

ONU Organizações das Nações Unidas 

PMO Project Management Office (Escritório de Gerenciamento de Projetos, em 
português) 

RH Recursos Humanos 

Stakeholders Partes Interessadas 

 
 
3. DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE  

 
Para a Localiza, a estratégia do negócio pautada em princípios éticos e sustentáveis, promovendo o 
diálogo transparente com stakeholders contribui para a geração de valor compartilhado.  
 
Nossas diretrizes de sustentabilidade são dinâmicas, definidas de acordo com nossos temas 
materiais (ANEXO I) e apresentam as abordagens prioritárias definidas para o ciclo vigente.  
 
Todos os colaboradores, fornecedores e parceiros comerciais da Localiza, em busca do propósito de 
construir o futuro da mobilidade sustentável, devem envidar esforços para seguir as seguintes 
diretrizes de sustentabilidade:  
  

❖ Engajar, conscientizar e promover a participação dos clientes no desenvolvimento 
sustentável;  

❖ Incentivar e priorizar fornecedores e terceirizados alinhados com as diretrizes de 
sustentabilidade da Localiza e prover apoio para que possam segui-las e implementá-las; 

❖ Implementar a cultura de sustentabilidade no dia a dia e nas operações do negócio;  
❖ Cumprir toda e qualquer legislação e regulamentação ambiental, trabalhista, de segurança, 

antissuborno; 
❖ Engajar-se em compromissos voluntários nacionais e internacionais em prol dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável - ODS;   
❖ Comunicar às partes interessadas sobre o desempenho em sustentabilidade de forma 

transparente, clara e periódica; 
❖ Dialogar e compartilhar com a sociedade as experiências positivas e o conhecimento 

adquirido, contribuindo para a conscientização e engajamento no desenvolvimento 
sustentável;  

❖ Promover o bem-estar e a satisfação profissional no ambiente de trabalho;   
❖ Capacitar e desenvolver os colaboradores;   
❖ Incentivar e priorizar o uso de tecnologias e combustíveis menos poluentes/emissores de 

gases de efeito estufa - GEE na frota;  
❖ Promover e investir em inovação e desenvolvimento tecnológico de baixo carbono, 

ofertando um serviço qualificado e inovador;  



 

 

❖ Gerenciar os resíduos de maneira adequada, promovendo a circularidade, com foco na 
destinação dos resíduos de manutenção da frota;  

❖ Promover e incentivar a eficiência energética e o uso de energias renováveis alternativas;   
❖ Incentivar e promover o uso eficiente e racional de água;  
❖ Gerenciar indicadores de sustentabilidade e definir metas, com o objetivo de melhorar 

continuamente o desempenho;   
❖ Gerenciar as emissões de GEE , buscando contribuir para a mitigação da mudança do clima;   
❖ Combater todas as formas de corrupção e suborno; 
❖ Zelar pelo respeito e pela aplicação dos direitos humanos sociais, econômicos e culturais 

internacionalmente reconhecidos; 
❖ Promover ações de engajamento e desenvolvimento de todos os públicos, criando 

ambientes de segurança e colaboração, incentivando times de características 
complementares; 

❖ Aplicar as melhores práticas em saúde e segurança do trabalho, direcionada à 
colaboradores próprios, terceirizados e comunidades afetadas pelas atividades Companhia; 

❖ Proibir e rechaçar qualquer forma de trabalho forçado, em condições análogas à escravidão 
ou relacionadas ao tráfico humano dentro de suas atividades, e realizar monitoramentos 
recorrentes para minimizar qualquer possível risco na cadeia de suprimentos; 

❖ Respeitar os direitos da infância e da adolescência, proibindo e rechaçando a utilização de 
mão-de-obra infantil em seus negócios, assegurando que nos processos de contratação de 
colaboradores seja assegurado o respeito à idade mínima legal para trabalhar e 
respeitando, em todos os casos, as legislações vigentes; 

❖ Promover a igualdade de oportunidades e evitar o tratamento discriminatório em todos os 
âmbitos da organização, sem preconceitos associados à raça, nacionalidade, origem étnica, 
religião, gênero, orientação e identidade sexual, estado civil, idade ou deficiência; 

❖ Promover o equilíbrio salarial entre cargos similares em contextos similares; 
❖ Rechaçar toda forma de assédio, ameaça ou intimidação – seja verbal, física, sexual ou 

psicológica no ambiente de trabalho; 
❖ Respeitar os direitos econômicos, sociais e culturais das comunidades em que a Companhia 

está inserida ou que desenvolve suas atividades, sempre com o objetivo de manter relações 
colaborativas; 

❖ Manter ativo um canal de denúncias confidencial para comunicação segura, e, se desejada 
anônima, de denúncias de descumprimento do Código de Conduta, das Políticas e 
Procedimentos do Programa de Integridade da Localiza e da legislação vigente, assegurando 
a não-retaliação aos denunciantes; 

❖ Promover e proporcionar meios de engajamento apropriado com as Comunidades Afetadas 
durante todo o ciclo de vida do projeto com relação a questões que teriam o potencial de 
afetá-las e assegurar que informações socioambientais pertinentes sejam divulgadas e 
disseminadas; 

❖ Contribuir para um trânsito mais seguro, preservando vidas; e 
❖ Promover a mobilidade urbana e o uso inteligente de automóveis.   

 
4. DIRETRIZES DE SEGURANÇA NO TRABALHO 
 
Da mesma forma que trabalharemos para assegurar o cumprimento dos mais altos níveis de 
governança em nossas atividades, atuaremos também para que as diretrizes de segurança no 
trabalho sejam seguidas, como forma de proteger o ambiente de trabalho como um todo. Assim, 



 

 

além das disposições contidas no Código de Conduta e demais políticas e procedimentos da 
Companhia, deverão ser seguidas as seguintes diretrizes: 
 

❖ Os responsáveis e/ou equipe designada para segurança e vigilância patrimonial, receberão 
treinamento periódico para assegurar a conduta adequada em relação aos colaboradores, 
clientes e demais stakeholders da Localiza; 

❖ Haverá due diligence de integridade nos fornecedores contratados para essas atividades de 
segurança, a fim de atestar que são aptos para oferecê-las, incluindo as eventuais 
certificações necessárias, nos termos da legislação aplicável; 

❖ Haverá em todos os níveis e alçadas, o incentivo à resolução pacífica de disputas e 
prevenção à danos; 

❖ O uso da força não será sancionado, exceto quando utilizado para fins preventivos e 
defensivos, em proporção à natureza e extensão da ameaça; 

❖ É vedado o porte de armas nas dependências da Companhia, exceto quando se tratar de 
autoridade policial ou representante de órgão competente, devidamente identificado e no 
exercício de suas funções; 

❖ Serão cumpridas as normativas relacionadas aos equipamentos e instalações necessários à 
segurança e saúde no trabalho, incluindo, mas não se limitando ao uso de equipamentos de 
proteção e segurança do trabalho, instalações estruturais e de infraestrutura que visem a 
proteção do trabalhador, alvarás e autorizações aplicáveis, tudo adequado para as funções, 
atividades e ambientes relacionados; e 

❖ A Companhia reportará às autoridades competentes os eventos que violem a legislação 
vigente ou que ensejem aplicação de medidas cabíveis por parte destas.  
 

5. GOVERNANÇA 

 
5.1. PAPEIS E RESPONSABILIDADES 

 
5.1.1. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÂO:  
 
Compete ao Conselho de Administração, além das demais competências previstas em seu regimento 
interno e no Estatuto Social da Localiza: 

❖ Aprovar a Política e suas respectivas revisões, conforme recomendação do Comitê De 
Governança, Indicação e Sustentabilidade; 

❖ Observar fatores associados a questões ambientais, sociais, de saúde e segurança e de 
governança, direcionando a companhia na incorporação e melhoria contínua de sua 
atuação corporativa; e 

❖ Acompanhar e supervisionar os indicadores de sustentabilidade por meio do Comite de 
Governança, Indicação e Sustentabilidade, utilizando-os como parâmetros para o 
direcionamento da Companhia. 

 
5.1.2. COMITE DE GOVERNANÇA, INDICAÇÃO E SUSTENTABILIDADE: 
 
Compete ao Comite de Governança, Indicação e Sustentabilidade, além das demais 
responsabilidades previstas em seu regimento interno: 

❖ Analisar e discutir oportunidades, iniciativas e estratégias associadas aos temas 
ambientais, sociais e governança em todos os aspectos da Companhia; e 



 

 

❖ Fazer recomendações/propostas acerca dos temas ESG ao Conselho de Administração 
e à Diretoria Executiva. 

 
5.1.3. COMITÊ EXECUTIVO DE SUSTENTABILDIADE 
 
Tendo sua última atualização em 28 de abril de 2021 pelo Conselho de Administração da Companhia, 
o Regimento Interno do Comitê de Sustentabilidade da Localiza Rent a Car S.A. oficializou a criação 
e o escopo de atuação do Comitê de Sustentabilidade, observadas as disposições do Estatuto Social 
da Companhia, do Regimento Interno do Conselho de Administração e da legislação em vigor.   
 
O funcionamento do Comitê respeita calendário e agenda anual de reuniões, na qual ficarão 
estabelecidos os assuntos ordinários previamente definidos. As reuniões acontecem 
ordinariamente uma vez por trimestre e em caráter extraordinário, sempre que necessário, a pedido 
fundamentado de qualquer de seus membros.  
 
Compete ao Comitê Executivo de Sustentabilidade, as seguintes atribuições e responsabilidades, 
além de outras atribuídas pelo Conselho de Administração: 

❖ Assessorar o Conselho de Administração, seu Comite de Governança, Indicação e 
Sustentabilidade e a Diretoria Executiva da Companhia em todos os aspectos relacionados 
a sustentabilidade; 

❖ Identificar, abordar, acompanhar e tratar assuntos envolvendo sustentabilidade que 
representem riscos ou possam ter impacto relevante para os negócios, resultados de longo 
prazo, ou relacionamento com clientes e colaboradores e imagem da Companhia; 

❖ Aprovar as normas e procedimentos corporativos relacionados às questões de 
responsabilidade socioambiental, determinando e implementando as ações para sua 
divulgação; 

❖ Avaliar e propor campanhas institucionais voltadas ao envolvimento e engajamento da 
Companhia com as questões socioambientais, incluindo a alocação de recursos necessários; 

❖ Elaborar uma Política Corporativa de Sustentabilidade consistente, mantendo-a atualizada, 
propondo alterações sempre que necessário; 

❖ Garantir a inclusão da responsabilidade socioambiental no planejamento estratégico da 
Companhia, bem como nas práticas de gestão da organização e nas suas operações; 

❖ Incentivar práticas inovadoras nos negócios e operações, sempre com foco na 
sustentabilidade; 

❖ Propor ou indicar a contratação de profissionais especializados no assunto, quando julgar 
necessário; 

❖ Avaliar e propor a adesão, permanência ou eventual desligamento a “Princípios”, 
“Protocolos”, “Acordos” e “Tratados”, nacionais ou internacionais, relacionados a questões 
e responsabilidade socioambiental;  

❖ Buscar e praticar as melhores práticas, políticas, procedimentos, normas e legislações 
aplicáveis à matéria; 

❖ Mapear e estabelecer competências para a adoção de providências necessárias à 
eliminação ou mitigação de riscos socioambientais e climáticos e/ou desvios de conduta que 
configurem infrações aos direitos humanos e ao meio ambiente; 

❖ Propor programas e ferramentas de treinamento interno objetivando disseminar 
conhecimento e estimular a conscientização de temas e práticas voltados às questões de 
responsabilidade socioambiental;  



 

 

❖ Manter atualizado um relatório de práticas e ações de sustentabilidade ativas e em 
andamento; 

❖ Direcionar para tratamento pela respectiva diretoria responsável ou pelo Comitê de Ética 
as situações envolvendo descumprimento da Política Corporativa de Sustentabilidade;  

❖ Registrar em livro próprio as atas das reuniões e deliberações ocorridas nas reuniões, bem 
como outros documentos relacionados às atividades do Comitê, a saber, termos de posse 
dos membros, contratos com fornecedores ou prestadores de serviços, evidências de 
cumprimento da legislação e normas, dentre outros, tudo em conformidade com as 
decisões do Comitê; e 

❖ Reportar ao Conselho de Administração e aos membros da Diretoria Executiva, assuntos 
que possam causar impacto significativo à imagem da Companhia. 

 
5.1.4. COMITÊ DE DIVERSIDADE E INCLUSÃO 
 
Parte importante e estratégica da nossa evolução em ESG, sobretudo no pilar de Transformação 
Social, o programa de Diversidade e Inclusão da Localiza abrange o trabalho sobre todos os temas 
da pauta, como gênero, idade, deficiência(s), raça/cor, orientação sexual, identidade de gênero, 
cultura, nacionalidade, naturalidade, classe social, formação educacional, condição física, 
desenvolvimento intelectual, religião, estilos de vida, experiência, histórias individuais, 
perspectivas, conhecimentos, atitudes, habilidades, entre tantas características que tornam, cada 
pessoa, um ser único. 
 
O funcionamento do Comitê respeita calendário e agenda anual de reuniões, na qual ficarão 
estabelecidos os assuntos ordinários previamente definidos. As reuniões acontecem 
ordinariamente uma vez por bimestre e em caráter extraordinário, sempre que necessário, a pedido 
fundamentado de qualquer de seus membros. 
 
Para fins estratégicos, o programa atua com 6 (seis) Grupos de Afinidade para se trabalhar os temas 
de: equidade de gênero, raça, a questão LGBTI+, pessoas com deficiência, questões geracionais e, 
por fim, migrantes e pessoas em situação de refúgio. Os outros temas de D&I que não são escopo 
dos grupos de afinidade da Localiza são de responsabilidade residual do seu Comitê de Diversidade 
e Inclusão. 
 
O sistema de governança do programa de Diversidade e Inclusão (“D&I”) da Localiza é composto 
por 7 (sete) papéis: 
 
1. Sponsor Executivo: Representa o Grupo de Afinidade no Comitê Executivo; 
2. Membros do núcleo do Comitê: Representa o RH, a Comunicação e a área responsável pelo 

Programa de Diversidade na Companhia; 
3. PMO: é responsável por definir padrões de relatório para monitoramento e controle do 

projeto, padronizar KPI e estruturar RIG, definir rotina de atualização mensal com integração 
dos responsáveis pelos grupos, monitorar status das ações com report ao Comitê; 

4. Padrinho/Madrinha: Representa o Grupo de Afinidade o Comitê de Diversidade; 
5. Núcleo duro: cada grupo de afinidade conta com um núcleo duro ou núcleo gestor, que é 

responsável pelo desenvolvimento do plano de ação, bem como pela gestão de voluntários e 
aliados. Esse núcleo é formado por: (a) Líder; (b) Co-líder; (c) Representante da área de 
comunicação corporativa; (d) Representante da área de gente e recursos humanos; e (e) Gestor 
de aliados. 



 

 

6. Voluntários: cada grupo de afinidade conta com voluntários que são responsáveis pela 
operacionalização e execução das as ações previstas e validadas pelo Comitê de Diversidade e 
Inclusão;  

7. Aliados: são pessoas que acreditam nas causas de cada um dos pilares e se engajam 
pontualmente nas ações, sem comprometimento como voluntários.  
 

5.1.5. INSTITUTO LOCALIZA  
 
O Investimento Social realizado por meio do Instituto Localiza é alinhado aos valores praticados por 
sua mantenedora, sua premissa de ser uma Empresa Cidadã, suas diretrizes de sustentabilidade, 
assim como ao conceito de investimento social privado (“ISP”). Suas ações serão baseadas nas 
melhores práticas de gestão do Terceiro Setor e na agenda de Desenvolvimento Sustentável 
traduzida nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (“ODS”) das Organizações das Nações 
Unidas (“ONU”). 
 
Constituído com o propósito de contribuir com processos de transformação social, o Instituto 
Localiza direcionará seu investimento conforme previsto em sua finalidade social, prevista em 
estatuto. De forma prioritária buscará fomentar programas que propiciem a capacitação técnica e o 
fomento ao empreendedorismo de jovens em situação de vulnerabilidade socioeconômica, 
buscando sinergia com atividades econômicas e áreas geográficas relacionadas ao ecossistema da 
Localiza. 
 
Para a consecução de seu objetivo, o Instituto poderá desenvolver projetos sociais próprios ou 
fomentar projetos de terceiros, podendo, no último caso, estabelecer parcerias, realizar o repasse 
voluntário de recursos, na forma de investimentos ou doações às organizações executoras, em 
concordância com seu Procedimento de Investimento Social e Doações. 
 
O planejamento de atividades do Instituto deverá levar em consideração as referências sobre seus 
principais pilares de atuação bem como o processo de diálogo junto à sociedade e o fomento ao 
protagonismo dos atores sociais. 
O Instituto estabelecerá metas anuais e acompanhará indicadores e resultados dos projetos 
descritos em sua carteira de investimento social. Adicionalmente, em observância a transparência 
do processo, divulgará informações sobre recursos financeiros e investimentos realizados. 
 
O Instituto deverá apresentar semestralmente ao seu Conselho de Administração, seu planejamento 
de atividades e prestação de contas e, anualmente, deverá apresentar seu relatório de atividades 
ao Conselho de Administração da Localiza. 
 
Adicionalmente, o Instituto poderá contribuir com análise e acompanhamento de projetos 
relacionados a iniciativas de responsabilidade social da Localiza. 
 
5.1.6. GERÊNCIA DE SUSTENTABILIDADE 
 
Compete à Gerência de Sustentabilidade, bem como ao representante nomeado: 
 

❖ Revisar a Matriz de Materialidade da Localiza, apoiando na definição dos projetos, assim 
como os KPIs, mecanismos de gestão de metas e métricas e governança das iniciativas. 



 

 

❖ Gerenciar o programa de Diversidade e Inclusão, mediante alinhamento das iniciativas em 
toda a plataforma e sua correta percepção pelos públicos interno e externos. 

❖ Garantir que as iniciativas propostas tenham escala, agilidade, simplicidade, austeridade e 
alinhamento às diretrizes e políticas de Sustentabilidade, por meio de busca de inovações 
tecnológicas e de processos, benchmarks e estudos setoriais. 

❖ Definir e implantar melhorias na comunicação e no engajamento para sustentabilidade 
junto às lideranças, colaboradores e stakeholders (mercado financeiro, entidades de classe, 
organismos afins, dentre outros), utilizando estratégias de comunicação e relacionamento 
institucional de forma que os esforços da companhia sejam favoravelmente percebidos 
pelos interlocutores. 

❖ Garantir a consistência das atividades internas e o cumprimento das atividades dentro dos 
parâmetros definidos, através da elaboração, disponibilização e redesenho dos 
procedimentos e processos da área e do acompanhamento da sua execução. 

❖ Identificar e assegurar oportunidades de consolidação da reputação corporativa, por meio 
da condução de projetos especiais de ESG (Environmental, Social and Governance), da 
participação da companhia em rankings e eventos relacionados ao tema, além da orientação 
às lideranças das áreas de negócio e corporativas.  

❖ Suportar na potencialização da reputação da Companhia e na mitigação de riscos, através 
do apoio às lideranças na identificação de oportunidades de evolução em processos e 
relacionamentos corporativos referentes à temática ESG;   

❖ Apoiar a liderança da área na gestão do processo de ESG, através de uma atuação que 
garanta uniformidade e agilidade no trato de temas estratégicos;   

❖ Criar uma cultura sustentável de alta performance em clima organizacional saudável; e 
❖ Engajar todos os colaboradores e parceiros comerciais numa visão vibrante e apaixonada de 

servir aos clientes. 
   
6. COMPROMISSOS EXTERNOS 

 
A atuação externa da Companhia em prol do desenvolvimento sustentável também ocorre 
por meio de compromissos externos, firmados com o intuito de reforçar o interesse da 
Localiza em alcançar o desenvolvimento sustentável nas suas três dimensões – econômica, 
social e ambiental – de forma equilibrada e integrada. Assim, a Companhia é também 
signatária das iniciativas abaixo. 

 
6.1. OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

 
Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, são compostos por uma coleção de 17 metas globais 
estabelecidas pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2015. Eles visam abordar os principais 
desafios mundiais, incluindo pobreza, desigualdade, mudanças climáticas, degradação ambiental, 
paz e justiça. Os ODS fazem parte da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, um plano 
de ação global para promover a prosperidade e proteger o planeta. 
 
A Localiza foca seus esforços e recursos em iniciativas que promovem 13 ODS relacionados às suas 
operações, conforme pode ser verificado no ANEXO I. 
 
 
 

 



 

 

6.2. COMPROMISSO COM O CLIMA 
 

É um movimento que objetiva engajar e inspirar o setor privado em ações de responsabilidade 
climática. Possui papel fundamental na seleção de projetos geradores de créditos de carbono via 
edital, com uma alta reputação e governança para compensação de emissões. 
 
6.3. EMPRESA CIDADÃ 
 
A Localiza é uma Empresa Cidadã, e, portanto, prorrogou por sessenta dias a duração da licença-
maternidade e por quinze dias, além dos cinco já estabelecidos, a duração da licença-paternidade. 
Além disso estendeu o full home office após esse período por mais 06 meses para pais e mães. 
 
7. VALIDADE  

 
Essa Política de Sustentabilidade tem validade de 3 (três) anos da data de sua publicação. As 
diretrizes de sustentabilidade, complementares à política, são renovadas sempre que realizado novo 
exercício de revisão da matriz de materialidade e submetidas à aprovação do Conselho de 
Administração. 
 
Todos os níveis da organização deverão ser comunicados sempre que houver atualização nesta 
política. 
 
8. CANAL DE DENÚNCIAS 

 
Em linha com as melhores práticas de governança corporativa e de gestão de riscos, a Localiza 

disponibiliza um canal de denúncias (Canal Confidencial) para o registro de informações sobre 

situações antiéticas ou ilegais que ocorram na Companhia. O Canal Confidencial da Localiza é 

operado por uma empresa independente e está disponível 24 horas por dia, 365 dias por ano, 

podendo ser acessado por qualquer um dos meios a seguir: 

❖ Telefone:  

0800 979 2055 (para ligações originadas do Brasil – ligação gratuita) 

55 11 3232-0786 (para ligações originadas do exterior – ligação a cobrar)  

Atendimento eletrônico 24h (caixa postal de voz) ou de segunda-feira a sábado, das 8h às 

20h (horário de Brasília), com opção de atendimento por um analista. 

❖ Internet: www.canalconfidencial.com.br/localiza 

❖ E-mail: localiza@canalconfidencial.com.br 

 
9. REFERENCIAS 

 
❖ Matriz de Materialidade (Anexo I) 
❖ Diretrizes de Sustentabilidade (Anexo II) 
❖ Regimento Interno do Comitê de Sustentabilidade da Localiza 
❖ Estatuto do Comitê de Diversidade e Inclusão -D&I 
❖ Código de Conduta da Localiza 
❖ Política Anticorrupção 
❖ Procedimento de Denúncias e de Não Retaliação a Denunciantes 
❖ Política de Relacionamento com Fornecedores 



 

 

❖ Procedimento de Saúde - Sempre Bem 
❖ Política de Investimento Social 
❖ Política de Voluntariado 

❖ Procedimento para Apoio Emergencial 
❖ Plano de Engajamento de partes interessadas 
❖ Procedimento de Gerenciamento ESG de contratadas 

 
 

10. ACEITE 
 
As informações trazidas no presente documento, terão o aceite das áreas envolvidas na sua 
elaboração, bem como serão divulgadas na Companhia após aprovadas pelo Comitê de Governança, 
Indicação e Sustentabilidade e pelo Conselho de Administração. 
 
 
 
____________________________________________________________________ 
Diretoria de Gente / Gerência de Sustentabilidade 
 
 
 
 
____________________________________________________________________ 
Diretoria Jurídica 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 
Conselho de Administração / Comitê de Governança, Indicação e Sustentabilidade 

https://portal2.localiza.com/area/compliance/PoPro/pp/Procedimento%20para%20Apoio%20Emergencial.pdf


 

 

ANEXO I 
 

MATRIZ DE MATERIALIDADE 
 
A matriz de materialidade da Localiza é revisada a cada triênio e sempre que realizada, atualiza nossos compromissos e nosso direcionamento 
estratégico.  
 
A materialidade foi definida com base em 03 pilares, 10 temas que desdobram em 17 iniciativas:   

 



 

 

ANEXO II 
 
DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE LOCALIZA 
 
Os dez temas definidos como materiais no ciclo vigente são apresentados abaixo, agrupados pelas 
dimensões ambiental, social e governança.  
 
Mobilidade Sustentável 

❖ Abastecimento com biocombustíveis; 
❖ Eletrificação da frota; 
❖ Manutenções preventivas e mix de frota eficiente; 
❖ Gerenciamento dos resíduos de manutenção de carros e de escritórios; 
❖ Gestão do consumo e priorização de fontes renováveis de energia; 
❖ Uso eficiente e racional de água; 

 
Transformação Social 

❖ Fomento à cultura de sustentabilidade na cadeia de valor; 
❖ Combate à discriminação e promoção da Diversidade; 
❖ Propósito do trabalho e desenvolvimento profissional; 
❖ Investimento social através da educação, empreendedorismo e inclusão produtiva; 
❖ Prevenir acidentes e doenças ocupacionais através da identificação antecipada e eliminação 

ou minimização dos riscos. 
❖ Promover a conscientização e o treinamento contínuo dos colaboradores sobre práticas 

seguras. 
❖ Garantir a conformidade com as normas e regulamentações de Saúde e segurança do 

trabalho. 
❖ Fomentar uma cultura de segurança onde todos os colaboradores se sintam responsáveis 

pela segurança coletiva. 
 

Governança de Classe Mundial 
❖ Estruturação da gestão socioambiental; 
❖ Transparência e ética nos negócios; 
❖ Combate ao suborno e corrupção; 
❖ Mecanismos de recebimento de queixas e gestão da consequência; 
❖ Crescimento sustentável do negócio; 

 
Todos os colaboradores, fornecedores e parceiros comerciais da Localiza, em busca do propósito de 
construir o futuro da mobilidade de forma sustentável, devem seguir as seguintes diretrizes de 
sustentabilidade: 
 

❖ Engajar, conscientizar e promover a participação dos clientes no desenvolvimento 
sustentável; 

❖ Incentivar e priorizar fornecedores e terceirizados alinhados com as diretrizes de 
sustentabilidade da Localiza e prover apoio para que possam implementá-las; 

❖ Implementar a cultura de sustentabilidade no dia a dia e nas operações do negócio; 
❖ Engajar-se em compromissos voluntários nacionais e internacionais em prol do 

desenvolvimento sustentável; 



 

 

❖ Comunicar às partes interessadas sobre o desempenho em sustentabilidade de forma 
transparente, clara e periódica; 

❖ Dialogar e compartilhar com a sociedade as experiências positivas e o conhecimento 
adquirido, contribuindo para a conscientização e engajamento no desenvolvimento 
sustentável; 

❖ Combater todas as formas de discriminação, o assédio moral e o assédio sexual no ambiente 
de trabalho; 

❖ Promover a inclusão social e diversidade no quadro de colaboradores, formando equipes 
complementares; 

❖ Promover o bem-estar e a satisfação profissional no ambiente de trabalho; 
❖ Capacitar e desenvolver os colaboradores; 
❖ Incentivar e priorizar o uso de biocombustíveis na frota; 
❖ Promover e investir em inovação e desenvolvimento tecnológico de baixo carbono, 

ofertando um serviço qualificado e inovador; 
❖ Gerenciar os resíduos de maneira adequada, com foco na destinação dos resíduos de 

manutenção da frota e de centros administrativos; 
❖ Promover e incentivar a eficiência energética e o uso de energias renováveis; 
❖ Incentivar e promover o uso eficiente e racional de água; 
❖ Gerenciar indicadores de sustentabilidade e definir metas, com o objetivo de melhorar 

continuamente o desempenho neste tema; 
❖ Gerenciar as emissões de Gases de Efeito Estufa, buscando contribuir para a mitigação da 

mudança do clima; 
❖ Combater todas as formas de corrupção; 
❖ Promover a mobilidade urbana e o uso inteligente dos veículos; 



 

 

 
1.  OBJECTIVES AND SCOPE 

 
This Sustainability Policy (“Policy”) aims to provide guidance for addressing sustainability issues 
relating to Localiza Rent A Car S.A., its subsidiaries and controlled companies (“L&CO”, “Localiza” or 
"Companhia"), in order to disseminate the ESG principles throughout the entire value chain of the 
Localiza Group, and seeks alternative and innovative solutions that will generate a positive impact 
for the people, the business and the planet.  
 
Localiza’s Sustainability Policy applies to the entire business platform of Localiza and its subsidiaries. 
The guidelines that we present here are to be fully complied with by all employees at all hierarchical 
levels, in our headquarters and in all of our offices, either our own or those of franchisees, located 
in the countries where we operate, in addition to applying to our suppliers and all business partners. 
The guidelines must always be taken into consideration when taking decisions, defining and 
implementing new strategies.  
 
This Policy stresses our commitment to a sustainability strategy that is in line with the business, 
inspiring the leadership and employees of Localiza when making decisions that take into 
consideration the equilibrium of environmental, social, governance and financial matters.  
 
2. CONCEPTS AND DEFINITIONS 

 
For Localiza, being sustainable means to being ethical and respected company that acts innovatively 
in order to generate a positive impact for the business, the people and the planet. 
 
We believe that sustainable development occurs when the economic, social and environmental 
dimensions are integrated with the company’s strategy in a systemic and genuine manner. That is 
the only way to disseminate and practice sustainable development throughout the value chain in 
which we are inserted, sharing value with our stakeholders and contributing to a more balanced, 
aware, fair and inclusive economy. The future of mobility in which we believe takes into account the 
continuity of business and the optimization of the use of natural resources. 
 

Term Definition 

D&I Diversity and Inclusion 

ESG Environmental, Social, and Governance 

GHG Greenhouse gases  

PSI Private social investment  

KPI Key Performance Indicator 
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Term Definition 

L&CO Localiza and company 

SDG Sustainable Development Goals 

UN United Nations Organization 

PMO Project Management Office 

HR Human Resources 

Stakeholders Stakeholders 

 
 
3. SUSTAINABILITY GUIDELINES  

 
At Localiza we believe that business strategy based on ethical and sustainable principles, and which 
promotes a transparent dialogue with our stakeholders, contributes to the generation of shared 
value.  
 
Our sustainability guidelines are dynamic, and are defined according to our material subjects 
(APPENDIX I) and present the priority approaches that are defined for the current cycle.  
 
In order to build the future of sustainable mobility, all Localiza’s employees, suppliers and business 
partners must make the effort to comply with the following sustainability guidelines:  
  

❖ To engage, raise awareness and promote the participation of our clients in sustainable 
development;  

❖ To encourage and prioritize our employees and contractors in line with Localiza’s 
sustainability guidelines and provide support so that they can be complied with and 
implemented; 

❖ To implement the culture of sustainability in daily life and in the business operations;  
❖ To comply with any and all environmental, labor, safety and anti-bribery legislation and 

regulations; 
❖ To engage in national and international voluntary commitments to Sustainable 

Development Goals (SDGs);   
❖ To inform stakeholders about the sustainability performance in a transparent, clear and 

frequent manner; 
❖ Engage in a dialogue and share the positive experience and acquired knowledge with 

society, contributing to awareness-raising and engagement in sustainable development;  
❖ Promote well-being and job satisfaction at the workplace;   
❖ Train and develop employees;   
❖ To encourage and prioritize the use of technologies and fuels that generate fewer 

pollutants/greenhouse gases (GHG) in the fleet;  
❖ Promote and invest in low carbon innovation and technological development, offering a 

qualified and innovative service;  
❖ To manage waste appropriately, promoting circularity, focusing on the disposal of waste 

from fleet maintenance;  



 

 

❖ To promote and encourage energy efficiency and the use of alternative renewable energy 
sources;   

❖ Encourage and promote the efficient and rational use of water;  
❖ To manage the sustainability indicators and set up targets in order to continuously improve 

our performance;   
❖ To manage greenhouse gas emissions in order to mitigate climate change;   
❖ To combat all forms of corruption and bribery; 
❖ To foster respect for, and the implementation of, human, social, economic and cultural 

rights that are internationally recognized; 
❖ To promote engagement and development actions for all audiences, creating safe and 

collaborative environments, fostering teams that possess complementary characteristics; 
❖ To apply the best practices in occupational health and safety for our own employees, 

contractors and communities that are affected by the Company’s activities; 
❖ To forbid and repudiate any form of forced labor, including labor analogous to slavery or 

human trafficking within our operations, and conduct regular monitoring to minimize any 
potential risks in the supply chain; 

❖ To respect the rights of children and adolescents by prohibiting and rejecting child labor 
within our operations, making sure that all hiring processes comply with the legal minimum 
working age, pursuant to all applicable legislation; 

❖ To promote equal opportunities and prevent discriminatory treatment across all areas of 
the organization, without any prejudice related to race, nationality, ethnic origin, religion, 
gender, sexual orientation and identity, marital status, age, or disability; 

❖ To promote pay equity for similar positions in comparable contexts; 
❖ To repudiate all forms of harassment, threats, or intimidation—whether verbal, physical, 

sexual, or psychological—in the workplace; 
❖ To respect the economic, social and cultural rights of the communities where the Company 

is located or in which it performs its activities, in order always to maintain collaborative 
relationships; 

❖ To maintain an active confidential whistle-blowing channel to allow for the secure—and, if 
desired, anonymous—reporting of violations of Localiza’s Code of Conduct and Integrity 
Program Policies and Procedures, and also the applicable laws, providing whistle blowers 
with protection against retaliation; 

❖ To promote and provide appropriate means of engagement with Affected Communities 
throughout the entire project life cycle for issues that may potentially impact them, and 
make sure that relevant social and environmental information is effectively disclosed and 
communicated; 

❖ To contribute to safer traffic in order to save lives; and 
❖ To promote urban mobility and the intelligent use of vehicles.   

 
4. OCCUPATIONAL SAFETY GUIDELINES 
 
Just as we will work to ensure compliance with the highest levels of governance in our activities, we 
will also act for the occupational safety guidelines to be followed in order to protect the working 
environment as a whole. Thus, in addition to the provisions set out in the Code of Conduct and other 
policies and procedures of the Company, the following guidelines are to be followed: 
 



 

 

❖ Those individuals and/or teams in charge designated for security and asset surveillance will 
receive periodic training to ensure proper conduct towards Localiza’s employees, 
customers, and other stakeholders; 

❖ Suppliers engaged for these security activities will undergo due diligence checks on their 
integrity to make sure that they are qualified to provide the services, including any 
necessary certifications, in accordance with applicable legislation; 

❖ At all levels and hierarchies, there will be an emphasis on encouraging the peaceful 
resolution of disputes and prevention of harm; 

❖ The use of force will not be allowed, except for preventive and defensive purposes, in 
proportion to the nature and extent of the threat; 

❖ Carrying firearms is prohibited within the company premises, except by law enforcement 
officers or representatives of competent authorities; these individuals are to be duly 
identified and must be exercising their official duties; 

❖ The regulations related to the equipment and facilities necessary for occupational health 
and safety will be complied with, including but not limited to the use of personal protective 
equipment, work safety equipment, structural and infrastructure installations designed to 
protect workers, and applicable permits and authorizations, as those may be suitable for 
the roles, activities, and environments involved; and 

❖ The company shall report to the competent authorities any events that violate applicable 
legislation or that may require appropriate measures by these authorities.  
 

5. GOVERNANCE 

 
5.1. ROLES AND RESPONSIBILITIES 

 
5.1.1. BOARD OF DIRECTORS:  
 
In addition to the other duties laid down in Localiza’s Internal Regulations and Bylaws, the Board of 
Directors shall: 

❖ Approve the Policy and its revisions according to the recommendations by the 
Governance, Indication and Sustainability Committee; 

❖ Observe the factors associated with environmental, social, health and safety and 
governance matters, guiding the company in the incorporation and continuous 
improvement of its corporate operations; and 

❖ Follow up and oversee the sustainability indicators through the Governance, 
Nomination and Sustainability Committee, using those indicators as parameters for 
managing the Company. 

 
5.1.2. GOVERNANCE, NOMINATION AND SUSTAINABILITY COMMITTEE: 
 
In addition to the other duties laid down in its by-laws, the Governance, Nomination and 
Sustainability Committee shall: 

❖ Analyze and discuss opportunities, initiatives and strategies regarding environmental, 
social and governance subjects in all aspects in the Company; and 

❖ Make recommendations/proposals on ESG issues to the Board of Directors and the 
Board of Executive Officers. 

 
5.1.3. SUSTAINABILITY EXECUTIVE COMMITTEE 



 

 

 
In its last update on April 28, 2021, by the Company’s Board of Directors, the Internal Regulations 
for the Sustainability Committee of Localiza Rent a Car S.A. made official the creation and the scope 
for operation for the Sustainability Committee, given the provisions in the Corporate Bylaws, in the 
Board of Directors’ Internal Regulations and in the regulations in force.   
 
The Committee’s operations shall follow a calendar and annual meeting schedule, according to 
which regularly scheduled topics will be established in advance. Meetings will be held quarterly as 
a regular practice and, on an exceptional basis, whenever necessary, upon a substantiated request 
from any members.  
 
The Executive Sustainability Committee will have the following duties and responsibilities, in 
addition to any other tasks assigned by the Board of Directors: 

❖ To assist the Company’s Board of Directors, its Governance, Nomination and Sustainability 
Committee, and the Executive Directors in all aspects regarding sustainability; 

❖ To identify, address, monitor, and manage sustainability-related issues that may pose risks 
or have a significant impact on the business, long-term results, or relationships with 
customers and employees, as well as the Company’s reputation; 

❖ To approve corporate policies and procedures related to social and environmental 
responsibility issues, determining and implementing actions for their communication and 
dissemination; 

❖ To assess and propose institutional campaigns aimed at engaging the Company in social and 
environmental issues, including the allocation of necessary resources; 

❖ To draft a consistent Corporate Sustainability Policy, keep it up to date and propose changes 
whenever necessary; 

❖ To ensure the inclusion of social and environmental responsibility practices in the 
Company’s strategic planning, as well as in the organization’s management practices and 
operations. 

❖ To encourage innovative practices in business and operations, always with a focus on 
sustainability; 

❖ To propose or recommend the engagement of professionals specializing in the subject when 
deemed necessary; 

❖ To evaluate and propose adherence to, continuation of, or potential disengagement from 
national or international ‘Principles, Protocols, Agreements, and Treaties’ related to social 
and environmental responsibility issues;  

❖ To seek and implement the best practices, policies, procedures, standards, and applicable 
legislation on the matter; 

❖ To map and establish skills for taking necessary actions and eliminate or mitigate social, 
environmental, and climate risks and/or misconduct that constitute violations of human 
rights and harm to the environment; 

❖ To propose programs and tools for in-house training aimed at spreading knowledge and 
raising awareness of subjects and practices regarding social and environmental 
responsibility;  

❖ To keep an up-to-date report of active and ongoing sustainability practices and actions; 
❖ To refer to the respective officers in charge or the Ethics Committee for resolution any 

situations involving non-compliance with the Corporate Sustainability Policy;  
❖ To record the minutes of meetings and decisions made during the meetings in a specific, 

dedicated book, as well as other documents related to the Committee’s activities, such as 



 

 

statements of appointment for members, contracts with suppliers or service providers, 
evidence of compliance with legislation and regulations, among others, all in accordance 
with the Committee’s decisions; and 

❖ To report to the members of the Board of Directors and Board of Executive Officers any 
matters that may significantly impact the Company’s reputation. 

 
5.1.4. DIVERSITY AND INCLUSION COMMITTEE 
 
A key, strategic component of our ESG progress—especially within the pillar of Social 
Transformation—Localiza’s Diversity and Inclusion Program addresses the full spectrum of topics 
on diversity, including gender, age, disability, race/ethnicity, sexual orientation, gender identity, 
culture, nationality, place of origin, social class, educational background, physical condition, 
intellectual development, religion, lifestyle, experience, individual background, perspectives, 
knowledge, attitudes, and skills, among many other traits that make each person unique. 
 
The Committee’s operations shall follow a calendar and annual meeting schedule, according to 
which regularly scheduled topics will be established in advance. Meetings will be held every two 
months as a regular practice and, on an exceptional basis, whenever necessary, upon a 
substantiated request from any members. 
 
For strategic purposes, the program operates through six (6) Affinity Groups focusing on the 
following themes: gender equity, race, LGBTI+, people with disability, generational matters, and, 
finally, migrants and individuals in refugee situations. Topics related to diversity and inclusion that 
fall outside the scope of Localiza’s Affinity Groups are the residual responsibility of its Diversity and 
Inclusion Committee. 
 
The governance system of Localiza’s Diversity and Inclusion (“D&I”) is formed of seven (7) roles: 
 
1. Executive Sponsor: He or she represents the Affinity Group on the Executive Committee; 
2. Members of the Committee’s core: They represent HR, Communication and the area in charge 

of the Company’s Diversity Program; 
3. PMO: he or she will be responsible for defining reporting standards for project monitoring and 

control, standardizing KPIs and structuring RIGs, defining a monthly update routine with 
integration of those in charge of the groups, and monitoring the status of actions, reporting to 
the Committee; 

4. Representatives: They represent the Affinity Group and the Diversity Committee; 
5. Core Group: each affinity group has a core group or management group, which is responsible 

for developing the action plan, as well as managing volunteers and allies. This core is formed 
by: (a) Leader; (b) Co-leader; (c) Representative of the corporate communication department; 
(d) Representative for personnel and human resources; and (e) Manager of allies. 

6. Volunteers: each affinity group is supported by volunteers who are responsible for 
implementing and executing the actions planned and approved by the Diversity and Inclusion 
Committee.  

7. Allies: individuals who believe in the causes represented by each of the pillars and who engage 
in specific actions without the ongoing commitment required of volunteers.  
 

5.1.5. LOCALIZA INSTITUTE  
 



 

 

Social investment through the Localiza Institute is closely aligned with the values of its parent 
company, its commitment to being a Citizen Company, its sustainability principles, and the concept 
of private social investment (PSI). The Institute’s actions are guided by best practices in Third Sector 
management and by the Sustainable Development agenda, as reflected in the United Nations 
Sustainable Development Goals (SDGs). 
 
Established for the purpose of contributing to social transformation processes, the Localiza Institute 
will streamline its investments in accordance with its social mission, as set forth in its bylaws. As a 
priority, it will seek to support programs that provide technical training and foster entrepreneurship 
among young people in situations of socioeconomic vulnerability, aiming for synergy with economic 
activities and geographic areas related to the Localiza ecosystem. 
 
To achieve its purpose, the Institute may develop its own social projects or support third-party 
initiatives. In the latter case, it may establish partnerships and provide voluntary funding to 
implementing organizations—either as investments or donations—in accordance with its Social 
Investment and Donations Procedure. 
 
The Institute’s activity planning will take into account its primary areas of focus, as well as the 
process of dialogue with society and the promotion of leadership and engagement of social players. 
The Institute will set annual goals and monitor the indicators and outcomes of the projects included 
in its social investment portfolio. Additionally, for the purpose of transparency, it will disclose 
information regarding financial resources and investments made. 
 
The Institute will present its activity plan and financial reports to its Board of Directors on a 
semiannual basis, and submit an annual activity report to Localiza’s Board of Directors. 
 
In addition to that, the Institute may contribute to the review and monitoring of projects related to 
Localiza’s social responsibility initiatives. 
 
5.1.6. SUSTAINABILITY MANAGEMENT 
 
It will be the responsibility of the Sustainability Management and appointed representative to: 
 

❖ Review Localiza’s Materiality Matrix and support the definition of projects, KPIs, goal 
management mechanisms, metrics, and governance of initiatives. 

❖ Manage the Diversity and Inclusion program, ensuring the alignment of initiatives across the 
platform and proper perception of the program by both internal and external audiences. 

❖ Make sure that proposed initiatives have scale, agility, simplicity, austerity, and alignment 
with Sustainability guidelines and policies, seeking technological and process innovations, 
benchmarks, and industry studies. 

❖ Set up and implement improvements in communication and engagement for sustainability 
with leadership, employees, and stakeholders (such as the financial market, industry 
associations, and relevant organizations), using communication and institutional 
relationship strategies to make sure that the company’s efforts are positively perceived by 
stakeholders. 

❖ Ensure the consistency of internal activities and compliance with defined parameters 
through the development, availability, and redesign of area procedures and processes, and 
further monitoring their execution. 



 

 

❖ Identify and provide opportunities to strengthen corporate reputation through the 
management of special ESG (Environmental, Social, and Governance) projects, cause the 
company to participate in related rankings and events, and provide guidance to leadership 
in business and corporate areas.  

❖ Help the company enhance its reputation and mitigate risks by helping leadership to identify 
opportunities for process improvements and corporate relationships related to ESG. 
  

❖ Help area leadership manage the ESG process through actions that ensure uniformity and 
agility in addressing strategic topics;   

❖ Foster a sustainable, high-performance culture within a healthy organizational climate; and 
❖ Engage all employees and business partners in a vibrant and passionate vision of serving 

customers. 
   
6. EXTERNAL COMMITMENTS 

 
The Company’s external efforts in promoting sustainable development are also carried out 
through external commitments established to reinforce Localiza’s interest in achieving 
sustainable development in its three dimensions—economic, social, and environmental—
in a balanced and integrated manner. The Company is also a signatory of the initiatives 
below. 

 
6.1. SUSTAINABLE DEVELOPMENT GOALS  – SDG 

 
The Sustainable Development Goals are a collection of 17 global goals established by the United 
Nations (UN) in 2015. They aim to address the world’s greatest challenges, including poverty, 
inequality, climate change, environmental degradation, peace, and justice. The SDGs are part of the 
2030 Agenda for Sustainable Development, a global action plan to promote prosperity and protect 
the planet. 
 
Localiza focuses its efforts and resources on initiatives that promote 13 SDGs related to its 
operations, as detailed in APPENDIX I. 
 
 
 

 
6.2. COMMITMENT TO THE CLIMATE 

 
This is a movement aimed at engaging and inspiring the private sector in climate responsibility 
actions. It plays a key role in selecting carbon credit-generating projects through calls for proposals, 
with a strong reputation and governance for emission offsetting. 
 
6.3. CITIZEN COMPANY 
 
Localiza is a Citizen Company and, therefore, has extended maternity leave to sixty days, and 
paternity leave to fifteen days, in addition to the five days already provided for by law. 
Furthermore it has extended the full work-from-home facility after this period for another six 
months for fathers and mothers. 
 



 

 

7. EXPIRY DATE  

 
This Sustainability Policy is valid for three (3) years from the date of publication. The sustainability 
guidelines, which complement the policy, are updated whenever a new review of the materiality 
matrix is conducted and are submitted for approval by the Board of Directors. 
 
All levels of the organization are to be notified whenever this policy is updated. 
 
8. THE CORRUPTION REPORTING CHANNEL 

 
In line with best corporate governance and risk management practices, Localiza provides a 

whistleblowing (confidential) channel for reporting unethical or illegal situations that may occur 

within the company. Localiza’s Confidential Channel is operated by an independent company and is 

available 24/7. The channel is accessible through any of the following methods: 

❖ Telephone:  

0800 979 2055 (for calls originating from Brazil – toll free) 

55 11 3232-0786 (for calls originating from overseas – collect call)  

24-hour electronic service (voicemail), or from Monday to Saturday, from 8am to 8pm 

(Brasília time), with the option of assistance from an analyst. 

❖ Website: www.canalconfidencial.com.br/localiza 

❖ E-mail: localiza@canalconfidencial.com.br 

 
9. REFERENCES 

 
❖ Materiality Matrix (Appendix I) 
❖ Sustainability Guidelines (Appendix II) 
❖ Localiza Sustainability Committee’s Internal Regulations 
❖ Diversity and Inclusion (D&I) Committee's Bylaws 
❖ Code of Conduct of Localiza 
❖ Anti-corruption Policy 
❖ Reporting Procedure and Non-Retaliation to Whistle Blowers 
❖ Supplier Relationship Policy 
❖ Health Procedure - Always Well 
❖ Social Investment Policy 
❖ Volunteering Policy 

❖ Emergency Support Procedure 
❖ Engagement Plan for stakeholders 
❖ ESG Management procedure for contractors 

 
 

10. ACCEPTANCE 
 
The information contained in this document will be approved by the areas involved in the drafting 
hereof and will be disclosed within the Company once approved by the Governance, Nomination 
and Sustainability Committee and the Board of Directors. 
 
 

https://portal2.localiza.com/area/compliance/PoPro/pp/Procedimento%20para%20Apoio%20Emergencial.pdf


 

 

 
____________________________________________________________________ 
Chief People Officer / Sustainability Manager 
 
 
 
 
____________________________________________________________________ 
Legal Director 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 
Board of Directors / Governance, Nomination and Sustainability Committee 



 

 

APPENDIX I 
 

MATERIALITY MATRIX 
 
Localiza’s materiality matrix is reviewed every three years, or as needed, and each update serves to refine our commitments and guide our 
strategic direction.  
 
Materiality was defined based on three pillars and ten key topics, which unfold into seventeen initiatives.   
 

 
 



 

 

APPENDIX II 
 
SUSTAINABILITY GUIDELINES OF LOCALIZA 
 
The ten topics identified as material in the current cycle are provided below. They are grouped 
according to the environmental, social, and governance (ESG) dimensions.  
 
Sustainable Mobility 

❖ Use biofuels; 
❖ Electrify our fleet; 
❖ Conduct preventive maintenance and achieve an efficient fleet mix; 
❖ Manage waste resulting from fleet and office maintenance; 
❖ Manage consumption giving priority to renewable energy sources; 
❖ Promote efficient, rational use of water; 

 
Social Transformation 

❖ Promote a culture of sustainability throughout the value chain; 
❖ Combat discrimination and promote diversity; 
❖ Foster a sense of purpose at work and support professional growth; 
❖ Drive social investment through education, entrepreneurship, and productive inclusion; 
❖ Prevent accidents and occupational diseases through early identification, and the 

elimination or minimization of risks; 
❖ Raise awareness and continuous training of employees on safe practices; 
❖ Ensure compliance with occupational health and safety standards and regulations; 
❖ Foster a safety culture where all employees feel responsible for collective safety. 

 
World-Class Governance 

❖ Establish a socio-environmental management structure; 
❖ Promote transparency and ethics in business; 
❖ Combat bribery and corruption; 
❖ Implement mechanisms for receiving complaints and managing consequences; 
❖ Sustainable business growth; 

 
All employees, suppliers, and business partners of Localiza, in pursuit of the purpose of building the 
future of mobility in a sustainable way, must adhere to the following sustainability guidelines: 
 

❖ To engage, raise awareness and promote the participation of our clients in sustainable 
development; 

❖ Encourage and prioritize suppliers and contractors aligned with Localiza’s sustainability 
guidelines, and help them implement these practices; 

❖ To implement the culture of sustainability in daily life and in the business operations; 
❖ Engage in voluntary national and international commitments for sustainable development; 
❖ To inform stakeholders about the sustainability performance in a transparent, clear and 

frequent manner; 
❖ Engage in a dialogue and share the positive experience and acquired knowledge with 

society, contributing to awareness-raising and engagement in sustainable development; 
❖ Combat all forms of discrimination, moral harassment, and sexual harassment in the 

workplace; 



 

 

❖ Promote social inclusion and diversity in the workforce by forming complementary teams; 
❖ Promote well-being and job satisfaction at the workplace; 
❖ Train and develop employees; 
❖ Encourage and prioritize the use of biofuels in the fleet; 
❖ Promote and invest in low carbon innovation and technological development, offering a 

qualified and innovative service; 
❖ Manage waste appropriately, focusing on the disposal of waste resulting from fleet and 

office maintenance; 
❖ Promote and encourage energy efficiency and the use of renewable energy; 
❖ Encourage and promote the efficient and rational use of water; 
❖ Manage sustainability indicators and set goals to continuously improve performance in this 

area; 
❖ Manage greenhouse gas emissions, aiming to contribute to climate change mitigation; 
❖ Combat all forms of corruption; 
❖ Promote urban mobility and the intelligent use of vehicles. 


